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Considerando que a prefeitura Municipal de Minduri existe··· 
somente um advogado contratado via Processo Licitatório; 

· C~nsiderando que único Advogado da Prefeitura Municipal não pode 
·emitfr parecer sobre o Processo Licitatório para contratação de 
Advogado na Prefeitura Municipal; Considerando que o Contador 

. Gebson da Silva Maciel é habilitado em Direito e regularmente 
·inscrito na AOBMG. 
Resolve baixar a seguinte portaria 

PORTARIA N° 69012018 

uDES!GNA PROFISSIONAL PARA ACOMPANHAR 
PROCESSO LICITA TÓRIO". 

O Prefeito Municipal de Minduri, no uso de das 
atfibuições que lhe são conferidas e de acordo com Lei em vigor, 
RESOLVE: 

Art. 1 o - Fica Designado para acompanhar e emitir 
parecer jurídico como Advogado · '~d Doe" especificamente no 
Processo Licitatório n°. 01512018 Carta convite n°. 01112018 o Sr. 
Gebson da Silva Maciel. 

publicação. 
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Minduri (MG), 28 de fevereiro de 2018 
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